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O
s trabalhadores da Copanor 
de forma soberana, por sua 
maioria, rejeitaram em assem-

bleias a segunda contraproposta apre-
sentada pela empresa para o Acordo 
Coletivo de Trabalho de 2020, que amea-
ça direitos e principalmente os empregos 
da categoria, e deliberaram por decretar 
estado de greve, como forma de sensibili-
zar a direção da empresa sobre a neces-
sidade e urgência 
de retomar o diálo-
go na mesa de 
negociações.

A  c a t e g o r i a 
demonstrou, mais 
uma vez, força, 
união e responsa-
bilidade, honrando 
a história de lutas 
em defesa de seus 
direitos sagrados. O SINDÁGUA-MG já 
comunicou à Copanor, via ofício, a delibe-
ração dos trabalhadores nas assemblei-
as realizadas no final de fevereiro e 
solicitou que a empresa marque nova 
reunião para a continuidade das negocia-

ções.A proposta da Copanor, rechaçada 
pela categoria, representa uma grave 
ameaça ao emprego dos trabalhadores. 

A empresa quer alterar a cláusula de 
garantia de emprego, para flexibilizar e 
facilitar demissões.

É enorme a insatisfação dos trabalha-
dores com o descaso da empresa em não 
reconhecer o empenho e a responsabili-
dade da categoria na realização de suas 

a t i v i d a d e s ,  a o 
oferecer apenas 
2,38% de reajuste 
sa la r ia l ,  o  que 
representa a meta-
de do INPC de 
4,77% registrado 
n o  p e r í o d o . O s 
t r a b a l h a d o r e s 
agora aguardam 
que a direção da 
Copanor retome o 

diálogo, agendando nova rodada de 
negociações para construirmos um 
Acordo Coletivo justo e que concilie os 
interesses da categoria e da própria 
empresa.
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